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RESOLVE:

Uni -

uma

no

da

RIBEIRO

Presidência
i

do curso.
Sala das Sessões, 17 de abril de 1975

anverso
3

mencionado no

2 - 
hab i l i tação o

do D I p 1 orna
- No caso

LÉO DE SOUZ
No exercício

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FE
DERAL DO ESPÍRITO SANTO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E ESTATUTÃRI AS, TENDO EM VISTA 0 QUE CONSTA DO PROCESSO - 
N? 2 752/7^- DSB-RE8TORIA ACADÉMICA,E NA FORMA DO PAR6CER- 
DA COMISSÃO DE ENSINO E EXTENSÃO,

Ficam aprovadas as seguintes Normas Complementares 
sobre Diplomas de Cursos de Graduação conferidos pela 
versidade Federal do Espírito Santo:

1 - 0 Diploma, com formato retangular de 36cmx26cm, 
além do nome da Universidade e do Selo Naciona1,conterá os 
termos constantes do modelo anexo, conforme cada caso, de
vendo ser assinado pelo Diplomado, pelo Sub-Reitor para As_ 
suntos Acadêmicos e pelo Reitor.

No caso de cursos que possibilitem mais de 
título geral de graduação será indicado 

e no verso as habilitações obtidas, 
de cursos criados a partir de 1962 será 

verso do diploma o decreto de reconhecimento

RESOLUÇÃO N? 6


